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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 SECRETARIA(S) REQUERENTE(S) DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Secretaria Municipal de Assistência Social de Palhoça

2 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 O presente documento tem por finalidade identificar a solução mais adequada para 

atendimento da demanda

3 DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA
3.1 ( X ) O objeto constante deste estudo possui previsão no Plano de Contratações Anual – 

PCA de 2026.

4 LEVANTAMENTO DE MERCADO
4.1 De acordo com a pesquisa de mercado as opções disponíveis para atendimento da 

demanda são:
I. Aquisição

A aquisição dos bens apresenta-se como a alternativa mais adequada, pois garante 
a disponibilidade imediata dos itens necessários ao funcionamento dos abrigos 
institucionais, possibilita a padronização dos materiais e a incorporação dos bens 
permanentes ao patrimônio público. Embora exija investimento inicial e futura 
reposição dos itens em razão do desgaste natural, proporciona melhor custo-
benefício para atender uma demanda contínua e permanente. Diante disso, conclui-
se que a aquisição dos bens é a solução mais eficiente e economicamente vantajosa 
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

5 POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
5.1 Escolha da Solução: Após análise das opções de mercado, conclui-se que a solução 

mais vantajosa para a Secretaria Municipal de Assistência Social consiste na aquisição 
de bens diversos de cama, mesa e banho e correlatos destinados à estruturação e 
manutenção dos Abrigos Institucionais, por meio de Pregão Eletrônico, utilizando o 
Sistema de Registro de Preços, por se tratar da modalidade mais adequada para garantir 
economicidade, eficiência, competitividade e continuidade no atendimento das 
demandas. A pesquisa de preços será realizada por meio do portal “Preço Estimado”, 
em conformidade com a Nota Técnica nº 01/2021 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina (TCE/SC), observando as boas práticas aplicáveis às contratações 
públicas. A escolha do fornecedor ocorrerá mediante Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços, assegurando transparência, competitividade e regularidade no fornecimento.
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6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
6.1 Objeto: Aquisição de bens diversos de cama, mesa e banho e correlatos, destinados à 

estruturação, manutenção e funcionamento das unidades de acolhimento institucional 
vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Palhoça, 
compreendendo itens ao atendimento das demandas dos serviços de acolhimento.

6.2 Prazo: O prazo para entrega dos itens será de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Compra pela Contratada.

6.3 Local: 
6.4 Almoxarifado SMAS Rua Prefeito Reinoldo Alves, BR 101 Km 213 Marginal, 41 

Passa Vinte – CEP 88132-000 Palhoça –  Fone 3242- 3202. RAMAL 5957/5956. (DAS 
13H AS 18H)

6.5 Abrigo Inova, Abrigo Nova Direção e Abrigo Pequeno Cidadão: Os itens deverão 
ser entregues nas unidades de acolhimento institucional vinculadas à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, localizadas no Município de Palhoça/SC. 
Considerando a natureza dos serviços prestados e visando resguardar a segurança e a 
privacidade dos acolhidos, os endereços das unidades serão informados à contratada na 
emissão da Ordem de Compra

6.6 O prazo para entrega dos itens será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Ordem de Compra pela Contratada. Em dias úteis, no horário das 08h00min às 
18h00min ou em outro endereço a ser indicado pela Contratante.

7 ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E VALOR DA CONTRATAÇÃO

Itens Quant. Unid. Especificação Valor Unit. Valor Total

1 350 Unidade
LENÇOL DE SOLTEIRO COM 
ELÁSTICO, Características: 
Tipo: Solteiro Composição:70% 
Algodão e 30%Poliéster . Toque 
macio. COM NO MÍNIMO 180 
FIOS.  COM COSTURA 
REFORCADA EM TODA A 
VOLTA, RESISTENCIA A 
LAVAGEM INDUSTRIAL, 
ETIQUETA DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO DA 
CONMETRO N. 02 DE 
06/05/2008, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM 

R$ 62,93 R$ 22.025,50
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SACO PLASTICO.NAS  
CORES: PREFERENCIA COR 
ESCURA, AZUL ESCURO, 
CINZA, VERDE ESCURO, 
MARRON E OUTROS ( 
EXCETO PRETO)

2 350 Unidade FRONHA  Composição:100% 
Poliéster Sendo: 01 fronha: 
50cm x 70cm 
APROXIMADAMENTE. COM 
COSTURA REFORCADA EM 
TODA A VOLTA, 
RESISTENCIA A LAVAGEM 
INDUSTRIAL, ETIQUETA DE 
ACORDO COM A 
RESOLUCAO DA 
CONMETRO N. 02 DE 
06/05/2008, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM 
SACO PLASTICO. NAS  
CORES: PREFERENCIA COR 
ESCURA, AZUL ESCURO, 
CINZA, VERDE ESCURO, 
MARRON E OUTROS ( 
EXCETO PRETO).

R$ 33,83 R$ 11.840,50

3 500 Unidade Cobertor Microfibra Solteiro. 
Composição: 100% Poliéster . 
Dimensões: 1,50m x 2,20m 
APROXIMADAMENTE. 
Hipoalergênicos. 
GRAMATURA MÍNIMA DE 
180GM2. COM COSTURA 
REFORCADA EM TODA A 
VOLTA, RESISTENCIA A 
LAVAGEM INDUSTRIAL, 
ETIQUETA DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO DA 
CONMETRO N. 02 DE 
06/05/2008, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM 
SACO PLASTICO. 

R$ 93,33 R$ 46.665,00
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PREFERENCIA COR 
ESCURA, AZUL ESCURO, 
CINZA, VERDE ESCURO, 
MARRON E OUTROS ( 
EXCETO PRETO)

4 500 Unidade Toalha De Banho . 
Material/Composição: 90% 
Algodão MINIMO.
Medidas: (LxC) 68x1,30cm. 
APROXIMADAMENTE. 
Especificação Técnica: Fio 
penteado -  TOALHA DE 
BANHO, COMPOSICAO DO 
TECIDO 90% ALGODAO E 
10% POLIESTER, PESANDO 
NO MINIMO DE 
GRAMATURA 360G/M2, 
FELPA DUPLA, PRE-
LAVADO, PRE-
ENCOLHIDO, MEDINDO 
(LXC) NO MINIMO DE 
(0,68x1,30 cm), , LISO, SEM 
LOGO, COM COSTURA 
REFORCADA EM TODA A 
VOLTA, ETIQUETA DE 
ACORDO COM A 
RESOLUCAO DA 
CONMETRO N. 02 DE 
06/05/2008, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM 
SACO PLASTICO.
NAS CORES:  CORES 
ESCURAS ( EXCETO 
PRETO)

R$ 70,57 R$ 35.285,00
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5 300 Unidade Toalha De Rosto. 
Material/Composição: 98% 
Algodão e 2% Poliéster 
Medidas: (lxc) 50 x 70cm. 
Especificação Técnica:  Fio 
penteado - TOALHA DE 
ROSTO, PARA ADULTO, 
COMPOSICAO DO TECIDO 
98% ALGODAO E 02% 
POLIESTER, PESANDO NO 
MINIMO DE GRAMATURA 
360G/M2, FELPA DUPLA, 
PRE-LAVADO, PRE-
ENCOLHIDO, MEDINDO 
(LXC) NO MINIMO DE (50x70 
cm), NA CORES:  BRANCA, 
LISO, SEM LOGO, COM 
COSTURA REFORCADA EM 
TODA A VOLTA, 
RESISTENCIA A LAVAGEM 
INDUSTRIAL, ETIQUETA DE 
ACORDO COM A 
RESOLUCAO DA 
CONMETRO N. 02 DE 
06/05/2008, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM 
SACO PLASTICO. NAS 
CORES: CORES ESCURAS, 
(EXCETO PRETO).

R$ 29,73 R$ 8.919,00

6 500 Unidade Travesseiro; Capa: 100% 
Poliéster.  Enchimento: 100% 
Fibra de Poliéster.  50x70cm 
(15cm de altura aprox.). 
TRAVESSEIRO Capa: 100% 
Poliéster Poliéster (fibra de 
poliéster siliconada).  
Enchimento: 100% Fibra de 
Poliéster (fibra de poliéster 
siliconada). Medindo 50x70cm 
(15cm de altura aprox.). 
Produto anti-alérgico.

R$ 48,99 R$ 24.495,00
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7 100 Unidade Lençol de berço com elástico, 
confeccionado em tecido 100% 
algodão. Dimensões 
aproximadas de 130 cm de 
comprimento, 70 cm de largura 
e 15 cm de altura. Possui 
elástico para ajuste ao colchão. 
Resistente à lavagem industrial. 
CORES: PREFERENCIA 
COR, AZUL, CINZA, 
VERDE, ROSA E OUTROS 
(EXCETO PRETO).

R$ 39,60 R$ 3.960,00

8 500 Unidade Colchão solteiro. Dimensões 
mínimas d23 88x14x188cm. 
Revestimento em poliéster. 
Conteúdo da embalagem: 01 
colchão, altura do produto 
(montado)(cm): 15 
aproximadamente. Detalhes do 
material: poliéster. 
Características especiais: 
resistente, durável. Estrutura 
interna: - espuma de 
poliuretano d23 kg/m³. Selado 
de acordo com as normas do 
inmetro (nbr 13578-13579). 
Espuma: com lâmina de 
espuma d23 com 12,5 cm para 
colchão de 15 cm matelassado. 
Na estrutura externa:  tecido 
100% poliéster.  Com costura 
reforçada em toda a volta.  
Etiqueta de acordo com a 
resolução do inmetro. 
Embalada individualmente em 
saco plástico. Com selo 
descritivo das características do 
colchão

R$ 313,30 R$ 156.650,00
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9 100 Unidade COLCHÃO BERÇO: Forma 
Retangular. Materiais do 
enchimento: Espuma 
poliuretano. Material da capa 
Poliéster. Antiácaros. 
Antimofo. Antibacteriana. 
Idade recomendada 18-24 
meses. Dimensões 
aproximadas 1,16 x 0,62 OU 
1,30 x 0,62.

R$ 202,94 R$ 20.294,00

10 15 Unidade Berço infantil MDF com 
estrado reforçado em aço e 
base em MDF de 18 mm 
revestido em laminado 
melamínico BP na cor branca. 
Possui regulagem de altura do 
estrado em 3 posições. Grades 
laterais e cabeceiras em MDF 
de 18 mm, revestidas em 
laminado melamínico BP 
branco, com bordas 
encabeçadas, acabamento 
atóxico e arestas arredondadas. 
Fixação por sistema metálico 
com parafusos e porcas. 
Dimensões aproximadas: 1200 
mm de comprimento, 660 mm 
de largura e 895 mm de altura. 
Produto destinado ao uso 
infantil em ambientes 
institucionais, com acabamento 
seguro, resistente e atóxico.

R$ 475,77 R$ 7.136,55

11 50 Unidade Beliche reforçado 
confeccionado em madeira 
maciça de pinus, composta por 
duas camas de solteiro, com 
possibilidade de utilização 
conjunta ou separada. 

R$ 915,85 R$ 45.792,50
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Compatível com colchões de 
aproximadamente 0,88 m x 
1,88 m. Possui estrutura 
reforçada, estrados em madeira 
maciça, grade lateral de 
proteção na cama superior e 
escada de acesso. Capacidade 
mínima de suporte de 100 kg 
distribuídos por leito. 
Dimensões aproximadas de 
2,04 m de comprimento, 0,96 
m de largura e 1,54 m de 
altura. Acabamento resistente e 
adequado para uso contínuo em 
abrigos institucionais, 
alojamentos e demais 
ambientes coletivos. Produto 
fornecido sem colchões.

12 15 Unidade Sofá de espera 3 lugares: 
Estrutura em madeira de 
eucalipto de reflorestamento e 
chapas de compensado naval, 
revestida com manta acrílica de 
100gr, percinta elástica. 
Assento fixo, espuma A28M 
com acrílica de 100gr, mola 
aspiral individual e percinta 
elástica. Braço: desmontável, 
espuma A28. OBs, base imbuia 
ou amêndoa. Medida: Módulos 
de 0,90 cm e braços de 10cm 
(2,00)M

R$ 2.051,26 R$ 30.768,90

13 15 Unidade Cadeira de alimentação infantil 
dobrável, tipo C1 (Modelo 
Proinfância), em conformidade 
com as normas ABNT NBR 
15991-1:2011 e ABNT NBR 
15991-2:2011, que estabelecem 
requisitos de segurança e 

R$ 341,66 R$ 5.124,90
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métodos de ensaio para 
cadeiras altas infantis. 
Estrutura em aço carbono 
tubular de seção circular, com 
pintura eletrostática em tinta 
em pó híbrida epóxi/poliéster 
na cor cinza. Assento e encosto 
acolchoados com espuma 
revestida em lona vinílica 
laminada com tecido. Possui 
braços ou dispositivos de 
proteção lateral, bandeja em 
polipropileno (PP) injetado na 
cor branca, removível ou 
articulada, apoio para os pés 
em polipropileno (PP) injetado, 
removível ou articulado, e 
sapatas antiderrapantes. Pode 
conter rodízios com sistema de 
freio. Sistema de retenção com 
cinto tipo suspensório. Bordas 
e partes acessíveis 
arredondadas ou chanfradas, 
livres de rebarbas e arestas 
vivas. Tratamento 
antiferruginoso aplicado aos 
elementos metálicos, com 
resistência mínima de 300 
horas em câmara de névoa 
salina. Dimensões e requisitos 
de segurança conforme normas 
técnicas aplicáveis. Produto 
acompanhado de manual de 
instruções em língua 
portuguesa e certificado de 
conformidade do INMETRO.
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14 10 Unidade Trocador com Banheira. Possui 
suportes para mais comodidade 
na hora do banho. Com 
capacidade máxima do suporte:
30kg. Sendo: criança até 10kg 
+ 20 litros de água (20kg). A 
Banheira é rígida e possui um 
amplo tampo plástico. Porta-
toalha. Trocador
acolchoado. Ampla bandeja 
porta-objetos. Possui suporte 
com travas em arco. Mangueira 
para escoamento da água. O 
assento pode ser
reduzido para recém-nascido. 
Dimensão APROXIMADA do 
produto aberto: Altura: 98cm. 
Largura: 72cm. Comprimento: 
81cm.

R$ 428,21 R$ 4.282,10

15 10 Unidade Trocador de fralda retrátil que 
suporte no mínimo até 70 kilos 
distribuído (carga estática), 
assistido por sistema 
pneumático; mecanismo 
pistôes a gás ou molas, 
Material EM Polietileno ou 
MDF. Com cinto de segurança. 
Protetor de leito com 10mm de 
espessura no mínimo. (Medidas 
aproximadas; largura87 cm, 
profundidade aberto 57cm) 
Indicado crianças até 25 kilos.

R$ 504,78 R$ 5.047,80

16 10 Unidade Carrinho de bebê destinado ao 
transporte de crianças de 0 a 32 
meses, com capacidade mínima 
de até 15 kg, conforme 
especificações do fabricante. 
Produto com certificação do 

R$ 581,63 R$ 5.816,30
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INMETRO, quando aplicável, 
atendendo às normas de 
segurança vigentes para artigos 
infantis. Estrutura em aço 
tubular resistente, com sistema 
de travamento seguro. Assento 
revestido em tecido 100% 
poliéster, removível e lavável. 
Possui cinto de segurança de 
cinco pontos com regulagem, 
protetores acolchoados, capota 
extensível, rodas com sistema 
de suspensão, freio traseiro e 
cesto inferior para 
armazenamento de objetos. 
Produto com acabamento 
adequado para uso infantil, 
livre de arestas cortantes e com 
materiais atóxicos. Dimensões 
aproximadas de 52 cm de 
largura, 97 cm de altura e 102 
cm de profundidade. Cor preta 
ou cinza. Garantia mínima de 
12 meses contra defeitos de 
fabricação.

17 10 Unidade Cadeirinha infantil para 
automóvel, destinado ao 
transporte de crianças, em 
conformidade com as normas 
vigentes do CONTRAN e 
certificado pelo INMETRO. 
Indicado para crianças 
conforme grupo de massa 
definido pelo fabricante, com 
capacidade aproximada de até 
30 kg ou 36 kg. Possui 
estrutura reforçada, proteção 
lateral, apoio de cabeça com 
ajuste de altura e sistema de 
cinto de segurança de cinco 

R$ 421,55 R$ 4.215,50
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pontos com protetores 
acolchoados. Conta com 
redutor de assento removível, 
assento acolchoado com 
espuma de alta densidade e 
revestimento em tecido 
removível e lavável. Produto 
com base estável para fixação 
em veículos, conforme sistema 
homologado pelo fabricante. 
Dimensões aproximadas de 47 
cm de largura, 70 cm de altura 
e 39 cm de profundidade. Cor 
preta ou cinza.

18 15 Unidade Berço Chiqueirinho Portátil 
para bebês de até 15kg, com 
mosquiteiro, travas de 
segurança e sistema de 
regulagem, além de tecido, 
colchonete e capas removíveis 
e laváveis. Certificado pelo 
INMETRO. dimensões 
aproximadas: aberto, com 
altura de 74cm, largura de 
64,5cm e comprimento de 
99cm; fechado, com altura de 
74,5cm e comprimento de 
21cm. Peso 7,765kg.

R$ 554,57 R$ 8.318,55

19 30 Unidade Cômoda reforçada em MDF 
com 6 gavetas. Estrutura com 
tampo e base reforçados, 
proporcionando maior 
estabilidade ao móvel. Frentes 
de gavetas em MDF de 15 mm 
com puxadores 
embutidos/aplicados, 
garantindo acabamento 
resistente e funcional. Gavetas 
equipadas com corrediças 

R$ 849,67 R$ 25.490,10
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telescópicas em aço. 
Acabamento externo e interno 
em pintura UV fosca atóxica, 
com resistência a riscos e 
maior durabilidade superficial. 
Base com acabamento em PU 
fosco, conferindo proteção 
adicional e melhor conservação 
do material. Capacidade de 
carga: tampo com suporte de 
até 35 kg e gavetas com 
capacidade de até 8 kg cada, 
com distribuição uniforme do 
peso. Dimensões das gavetas: 
frente com 60 cm de largura e 
18 cm de altura; espaço interno 
com 56 cm de largura, 11 cm 
de altura e 36 cm de 
profundidade. Dimensões 
gerais do produto: 105 cm de 
altura, 126 cm de largura e 41 
cm de profundidade. 
Disponível na cor branca.

TOTAL R$ 472.127,20

7.1 JUSTIFICATIVA DO ORÇAMENTO DA CONTRATAÇÃO
Considerando o disposto no art. 23 da Lei n° 14.133/2021 que trata do valor previamente 
estimado da contratação, o qual deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto.
Considerando que para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor estimado 
será definido com base no melhor preço aferido através de pesquisa de mercado, podendo ser 
adotadas como principais fontes de pesquisa de preços os seguintes parâmetros:  

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto.
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I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 
item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco 
de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência 
da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma 
de regulamento

Considerando que, toda compra pública deve ser destinada a gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso para a Administração Pública, visando à qualidade do objeto ou serviço e o 
preço.
Com vistas a construir a média de valores de mercado, foi:

● Com vistas à formação da média de valores de mercado, foi realizada pesquisa de 
preços por meio do portal “Fonte de Preços”, a qual orienta a utilização de bases 
oficiais e parâmetros válidos para a estimativa de preços em contratações públicas. 

Dessa forma, apurou-se o valor estimado de quatrocentos e setenta e dois mil cento e vinte e sete 
reais e vinte centavos.  

8 JUSTIFICATIVA PARA ME/EPP
8.1 (  ) O objeto constante deste estudo NÃO se aplica aos benefícios previstos para 

ME/EPP.
8.2 A realização de licitações exclusivas para Microempresa e Empresas de Pequeno Porte 

está prevista na Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 
e regulamentada pelo Decreto Municipal nº 2.209/2017. Ambos dispositivos legais 
determinam que os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo 
licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais).

8.3 Em atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006, que estabelece normas 
gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte (ME/EPP) nas contratações públicas, avaliou-se a possibilidade de 
aplicação dos benefícios previstos nos processos de contratação.
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8.4 No entanto, neste caso específico, o tratamento diferenciado não é aplicável, tendo em 
vista que:

8.4.1 O objeto da contratação não comporta fracionamento ou cota reservada, conforme o 
art. 48, §3º, da LC nº 123/2006;

8.4.2 A natureza do objeto é de alta complexidade técnica, não havendo viabilidade de 
execução exclusiva por ME ou EPP;

8.4.3 Trata-se de contratação com fornecedor exclusivo ou especializado, enquadrando-se 
nas hipóteses de inexigibilidade de licitação;

8.4.4 Não houve manifestação de interesse ou proposta válida de ME/EPP em processos 
anteriores de mesma natureza;

8.4.5 O valor estimado e as condições contratuais exigem estrutura operacional 
incompatível com a capacidade típica de micro e pequenas empresas.

8.5 Dessa forma, justifica-se a não aplicação do tratamento diferenciado previsto na LC nº 
123/2006, devendo o processo seguir conforme as disposições gerais de contratação 
pública.

8.6 ( X ) O objeto constante deste estudo APLICA-SE aos benefícios previstos para 
ME/EPP.

8.7 A realização de licitações exclusivas para Microempresa e Empresas de Pequeno Porte 
está prevista na Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 
e regulamentada pelo Decreto Municipal nº 2.209/2017. Ambos dispositivos legais 
determinam que os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo 
licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$80.000,00 (oitenta mil 
reais).

8.8 Fica dispensada a aplicação do tratamento diferenciado, com base no art. 49 quando: 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado.

8.9 o Decreto Municipal 2.209/2017, âmbito regional é definido como os “limites 
geográficos do Estado de Santa Catarina”

8.10 Em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, que estabelece 
normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP) nas contratações públicas, verificou-se que o 
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objeto desta contratação PERMITE a aplicação dos benefícios previstos na referida 
legislação.

8.11 A adoção do tratamento diferenciado visa promover o desenvolvimento econômico 
local e regional, bem como estimular a competitividade e a participação das ME/EPP 
nas licitações públicas.

8.12 Considerando as características do objeto, observa-se que:
8.12.1 Há viabilidade de participação de ME/EPP em condições de igualdade com empresas 

de maior porte;
8.12.2 O objeto pode ser dividido em cotas ou itens, possibilitando a reserva de até 25% do 

total para ME/EPP, conforme o art. 48, inciso III, da LC nº 123/2006;
8.12.3 O valor estimado da contratação é compatível com a capacidade econômico-financeira 

de micro e pequenas empresas;
8.12.4 O mercado fornecedor conta com a presença de ME/EPP aptas a atender ao objeto 

com qualidade e eficiência.
8.13 Dessa forma, aplica-se o tratamento diferenciado e favorecido previsto na LC nº 

123/2006, devendo a licitação contemplar as medidas de incentivo previstas em lei, 
como cotas reservadas, preferência de contratação e regularização fiscal tardia, 
conforme a viabilidade do caso.

8.14 Foi verificada a existência de um mínimo de 03 empresas competitivas enquadradas 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas REGIONALMENTE e 
capazes de cumprir as exigências.

8.15 Através de pesquisa de mercado, comprovado através de cópia do cartão CNPJ (em 
anexo), foram identificadas as empresas abaixo:

Fornecedor CPF/CNPJ Porte Estado
SAO JOSE COMERCIAL LTDA 42.883.548/0001-77 ME
FARIAS E FARIAS MOVEIS LTDA 11.943.540/0001-25 EPP SC
GM INDUSTRIA E COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS LTDA

12.614.761/0001-12 EPP SC

8.16 Do histórico das licitações promovidas por este Município, comprovado através do 
relatório extraído do sistema de gerenciamento de compras, foram identificadas as 
empresas abaixo:

Pregão 263/2024
Fornecedor CPF/CNPJ Porte Estado

FARIAS E FARIAS MOVEIS LTDA 11.943.540/0001-25 EPP SC
JS COMERCIO E SERVICO LTDA 12.820.547/0001-12 ME SC
UNIBRASIL COMERCIO DE 
MOVEIS PARA ESCRITORIO 
LTDA

57.373.969/0001-25 EPP SC
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9 RESULTADOS PRETENDIDOS
9.1 A presente contratação visa garantir o fornecimento contínuo de bens diversos de cama, 

mesa e banho e correlatos destinados à estruturação e manutenção das unidades de 
acolhimento institucional vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Palhoça. Busca-se assegurar condições adequadas para o funcionamento dos serviços, 
proporcionando conforto, organização, segurança e bem-estar aos usuários acolhidos, 
bem como suporte adequado às atividades desenvolvidas nas unidades. Pretende-se, 
ainda, promover maior eficiência, economicidade e agilidade no atendimento das 
demandas da Administração Pública, evitando a indisponibilidade de itens essenciais e 
assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados.

10 PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
10.1 ( x ) Não será adotado parcelamento, tendo em vista que o objeto se enquadra no 

disposto no art. 40, § 3º da Lei nº 14.133/2021.

10.2 ( ) Será adotado parcelamento, uma vez que o objeto não se enquadra nas hipóteses 
legais de vedação, sendo possível maior competitividade e economicidade.

11 PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA SECRETARIA REQUERENTE
11.1 (    ) Não se identificam providências a serem tomadas pela Secretaria requerente.

(  x  ) Foram identificadas as seguintes contratações correlatas/interdependentes:
● Elaboração do Termo de Referência, solicitação de dotação orçamentária, publicação do 

estudo, comunicação à área de compras etc.

12 CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES
12.1 ( X ) Não se identificam contratações correlatas ou interdependentes.

12.2 (    ) Foram identificadas as seguintes contratações correlatas/interdependentes:

13 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
13.1 A Contratada deverá observar e cumprir integralmente a legislação ambiental vigente 

em âmbito federal, estadual e municipal, bem como as normas técnicas aplicáveis, em 
todas as fases relacionadas à execução do objeto.

13.2 Deverá, ainda, adotar práticas que minimizem impactos ambientais decorrentes da 
produção, transporte, utilização e descarte de insumos, priorizando soluções 
sustentáveis, eficiência energética, redução da geração de resíduos, logística reversa 
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(quando aplicável) e utilização de materiais ambientalmente adequados.
13.3 Cláusulas específicas acerca da gestão ambiental, responsabilidades e eventuais 

condicionantes serão detalhadas no termo de referência, quando houver.

14 CONTRATO
14.1 É necessário contrato?

(    ) SIM  OU   (  X  ) NÃO

Será adotado Sistema de Registro de Preços, sendo formalizada Ata de Registro de Preços 

com o fornecedor vencedor do certame, conforme resultado do Pregão, não havendo 

obrigatoriedade de celebração de contrato, exceto nos casos previstos na legislação ou quando 

a Administração julgar necessário.

Palhoça/SC, 08 de junho de 2026.

Maurício Roque da Silva
Secretário de Assistência Social
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